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Pagamento de Dividendos – 1ª Parcela 

 
Comunicamos aos Senhores Acionistas que, em cumprimento a deliberação do Conselho de 
Administração da Eletrobrás de 22 de janeiro de 2010, objeto de Fato Relevante da mesma data, 
dar-se-á início, a partir de 26 de fevereiro de 2010, ao pagamento da primeira parcela dos 
dividendos, aos acionistas inscritos na data base de 29 de janeiro de 2010. Em conformidade com 
a legislação vigente e o Estatuto Social da Eletrobrás, os valores abaixo estão atualizados pela 
taxa Selic. 

R$ por ação 
Ação 

 
Dividendo 

(*) 
Atualização Monetária 

até 31/12/2004  
Atualização Monetária  
a partir de  01/01/2005 

Total 
 

Ordinária 0,2450287293194 1,245119031 1,367800933 2,857948694 
Preferencial "A" 0,0000000000510 1,893573237 1,740290726 3,633863963 
Preferencial "B" 0,0000000000008 0,023908694 0,021973313 0,045882007 

(*) No Comunicado ao Mercado divulgado em 29/01/10, foi indevidamente informado os valores: ON: 0,243995056; 
PREF “A”: 0,0000000000225 e PREF “B”: 0,000000000000269, respectivamente. 
 
 
Das condições de pagamento: 
 
Sobre os valores a serem pagos incidirão Imposto de Renda na Fonte na alíquota de 20% para o 
valor da atualização monetária até 31 de dezembro de 2004 e de 15% para o valor da atualização 
monetária realizada a partir de 01 de janeiro de 2005, de acordo com a Legislação aplicável. 

 
A retenção do Imposto de Renda mencionada acima, não será aplicada aos acionistas imunes e/ou 
isentos que comprovaram essa condição encaminhando à Eletrobrás o “Termo de Declaração de 
Compromisso”, conforme Fato Relevante divulgado em 22 de janeiro de 2010. 
 
Instruções quanto ao crédito: 
 
Será efetuado por meio do Banco Bradesco S.A., instituição depositária das ações da Eletrobrás, 
mediante crédito em conta corrente bancária do acionista cadastrado. 
 
Aos acionistas cujos cadastros não contenham a indicação de Banco/Agência/Conta Corrente, os 
dividendos somente serão creditados a partir do 3º dia útil contado da data da atualização 
cadastral nos arquivos eletrônicos do Banco Bradesco S.A., por intermédio de suas agências.  
 
Aos acionistas usuários das custódias fiduciárias, os dividendos serão creditados conforme 
procedimentos adotados pelas Bolsas de Valores. 
 
Os acionistas possuidores de ações ao portador deverão comparecer a qualquer agência do Banco 
Bradesco S.A., munidos de CPF, Carteira de Identidade, comprovante de residência e dos 
certificados ao portador, para que as mesmas sejam convertidas à forma escritural para posterior 
recebimento dos proventos. Na oportunidade poderão ser informados também os dados bancários 
para crédito dos proventos em conta corrente. 
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Para os American Depositary Receipts (ADRs) negociados na Bolsa de Nova York – NYSE, o 
pagamento se dará através do JPMorgan Chase Bank, N.A., banco depositário dos ADRs.  
 
 
Informação sobre a data de pagamento e qualquer outra informação adicional poderá ser obtida 
por intermédio do site www.adr.com.  
 
Locais de atendimento: 
 
Maiores informações poderão ser obtidas por meio da Central de Atendimento ao Acionista 
Bradesco pelo telefone (11) 3684-9495, ou em qualquer agência do Banco Bradesco S.A.  
 
Observações Finais: 
 
Os Dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, a contar da data de início de pagamento 
(26.02.2010), prescreverão em favor da empresa (Item a, Inciso II, do Art. 287 da Lei 6.404/76). 
 
Lembramos aos acionistas a importância da atualização dos seus dados cadastrais, pois o 
pagamento de rendimentos somente poderá ser efetuado aos acionistas cujos dados cadastrais 
estejam atualizados ou àqueles que possuam conta corrente de qualquer banco, cadastrada no 
Banco Bradesco S.A. Para tanto, deverá comparecer a qualquer agência do Bradesco de posse de 
seus documentos pessoais.   
     
Colocamos à disposição dos Senhores Acionistas a nossa área de Gestão dos Direitos dos 
Acionistas nos endereços: Av. Presidente Vargas, nº. 409 –  9º andar – Rio de Janeiro, RJ – Tel.  
55 (21) 2514-4667/6206 ou pelo e-mail dfsa@eletrobras.com 
 
 

 
  Brasília, 24 de fevereiro de 2010.  

 
 

Astrogildo Fraguglia Quental 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  

 
 


